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Comissão Permanente de Licitação - ALE/RR 

Av.: Getúlio Vargas nº 4876 – São Pedro – CEP 69.306-700 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, regularmente designado pela Resolução N° 1294/2022 - SGP, de 10 
de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura 
de licitação conforme especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO  

PROCESSO N°: 0389/2023 

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

DATA: 22/09/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO:  09 horas (horário local) 

LOCAL/ENDEREÇO DA LICITAÇÃO: Av. Getúlio Vargas, nº 4876, Bairro São Pedro, 
1º Andar, CEP 69306-700 - Cidade de Boa Vista/RR. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de comunicações móveis por 
meio de prestador de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com fornecimento de dispositivos mó-
veis do tipo smartphone e chips em comodato, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR. 

MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS: a) Site da 
Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”; b) Secretaria da CPL localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 4876, 
Bairro São Pedro, 1º Andar, Boa Vista-RR, no horário das 08h:00min às 13h:30min (horário 
local); c) E-mail: cpl.ale.rr@gmail.com 

 

Boa Vista, 11 de setembro de 2023. 

 

 

Janderson Junho dos Reis Barbosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Mat. 25.575 
(Resolução 1294/2022-SGP) 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS  

 
TOMADA DE PREÇOS N. º 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 034/2023-SEMSA/PMC  
 

Julgamento dos Envelopes nº 02 -  "Proposta de Preço" -  Processo Administrativo nº 

034/2023 –  Tomada de Preços nº 003/2023 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ÚNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE I NA COMUNIDADE INDÍGENA TABALASCADA, 

MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, PROPOSTA SISMOB Nº 11856.9130001/22-020. 

 

A Comissão Permanente de Licitação –  CPL/PMC, de acordo com o artigo 109, § 1º, 

da Lei 8.666/93, torna público aos l icitantes e demais interessados que, após análise da s 

propostas apresentadas pelas empresas habil itadas referente à Licitação descrita acima, 

após ter verif icado o cumprimento de todas as exigências do edital,  projeto básico e seus 

anexos, e com fundamento no Parecer Técnico, resolveu declarar como vencedora do 

certame a empresa: F L GRANGEIRO LTDA (CNPJ: 13.457.803/0001-11),  a qual apresentou 

proposta no valor global de R$ 867.144,74 (oitocentos e sessenta e sete mil,  cento e 

quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos). A vista do processo encontra -se 

franqueada aos interessados  a partir desta publicação.  

 

 
Cantá -  RR, 28 de agosto de 2023. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
 
 

 

 
 
 

 

MUNICIPIO DE BONFIM/RR 
 RESULTADO DE FINAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, torna público o resultado final da licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023-SMAD, cujo objeto: 
Aquisição de Veículos para atender o Município de Bonfim, através da Secretaria Municipal 
de Administração-SMAD, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR 

LOTE 
 
 

LICITANTE 

VALOR  
ESTIMADO 

VALOR p/ 
 CONTRATAÇÃO 

 
Situação  

I A. C. GALVÃO JUNIOR R$ 906.000,00 R$ 900.000,00 Homologada 
/Adjudicada 

2 A. C. GALVÃO JUNIOR R$ 190.000,00 R$ 180.000,00 Homologada 
/Adjudicada 

ADJUDICADO  PELA SRA PREGOEIRA O OBJETO DA LICITAÇÃO E HOMOLOGADO PELA 
AUTORIDADE O LICITANTE GALVÃO JUNIOR, CNPJ: 22.407.661/0001-79, para lote I pelo valor 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) e para o lote II pelo valor de R$ 180.000,00 (CENTO E 
OITENTA MIL REAIS), perfazendo o valor total para lote I e II R$ 1.080.000,00 (Um milhão e 
oitenta mil reais). 

 BONFIM/RR, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

 PREGOEIRA 
 

RUA MINAS GERAIS, 162 – PARAVIANA 
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RIVER ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 29 DE JULHO DE 1973 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

     O presidente da Assembléia Geral do River Esporte Clube sócio Raimundo 
Peixoto de Oliveira, usando das atribuições que lhe confere o art. 31.letra a, Art. 26, 
Letra A, Art. 29 Letra g. convoca os associados desta agremiação para uma reunião 
de Assembléia Geral Extraordinária para Eleição e Posse de novo corpo dirigente 
para mandato até 29 de Julho de de 2024.  Em sua sede social, sito a Rua Minas 
Gerais 162, bairro Paraviana - Boa Vista – Roraima, dia 13 de Setembro do corrente 
ano as 19:00 horas em primeira convocação com presença da metade + 1 de sócios 
e às 19:30 horas com qualquer numero de sócio presente. Para tratar do seguinte 
assunto: 
-para Eleição e Posse de novo corpo dirigente para mandato até 29 de Julho de 
2024. 

 

 

 

Boa vista 08 de Setembro de 2023. 

 

 

Raimundo Peixoto de Oliveira 
Presidente da Assembléia Geral 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 “Amazônia Patrimônio dos Brasileiros” 

 
 

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023, PROCESSO Nº 040/2023. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE ALTO 
ALEGRE. (CONVÊNIO Nº 928009/2022/DPCN). A Prefeitura Municipal de Alto 
Alegre/RR, através da comissão Permanente de Licitação, comunica que, em razão 
de ajustes no Projeto Básico e seus Anexos, O certame que seria realizado no 
15/09/2023, as 09:00 horas, fica adiado SINE DIE, e que a continuidade será 
comunicado nos meio da publicação inicial. 
 
 

Alto Alegre/RR, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

LUIS VIEIRA BARBOSA 
Presidente CPL/PMAA 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS  

 
TOMADA DE PREÇOS N. º 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 035/2023-SEMSA/PMC  
 

Julgamento dos Envelopes nº 02 -  "Proposta de Preço" -  Processo Administrativo nº 

035/2023 –  Tomada de Preços nº 004/2023 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ÚNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE I  NA VILA SERRA GRANDE II, 

MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, PROPOSTA SISMOB Nº 11856.9130001/22 -005. 

 

A Comissão Permanente de Licitação –  CPL/PMC, de acordo com o artigo 109, § 1º, 

da Lei 8.666/93, torna público aos l icitantes e demais interessados que, após análise da s 

propostas apresentadas pelas empresas habil itadas referente à Licitação descrita acima, 

após ter verif icado o cumprimento de todas as exigências do edital,  projeto básico e seus 

anexos, e com fundamento no Parecer Técnico, resolveu declarar como vencedora do 

certame a empresa:  RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COM. E SERV. LTDA ,  (CNPJ nº.  

04.824.798/0001-47) ,  a qual apresentou proposta no valor global de R$885.831,37 

(oitocentos e oitenta e cinco mil,  oitocentos e trinta e um reais e trinta e sete 

centavos).  A vista do processo encontra -se franqueada aos interessados a partir desta 

publicação.  

 

 
Cantá -  RR, 28 de agosto de 2023. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
 
 

 

 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2023-CPL. - PROCESSO N° 024/2023 – SMED. 
Data do Certame e Hora: 17/10/2023 – 07:30(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR 
OBJETO: Contratação de serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, 
com a elaboração, impressão e aplicação de provas, de nível fundamental, médio e de nível superior, 
do quadro do magistério público e de apoio da rede de ensino municipal da Prefeitura Municipal de 
Bonfim, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que compõe o seu quadro 
permanente, consoante às condições estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com os 
quantitativos e especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na Rua Rodrigo Jose da 
Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min,  disponibilizado ainda no site 
http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com. 

                        Bonfim/RR, em 11 de setembro de 2023 
 CIRILO FRANCIS DE KING E CAMPOS JUNIOR 

 Presidente da CPL 
 

 

 
 

 
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº: 063/2023 - CMBV 

 
O Pregoeiro da CPL/CMBV, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará licitação, na 
modalidade Pregão Presencial Sob Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é eventual contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de controle de pragas, através de dedetização, desinfecção, 
sanitização de ambientes, desinsetização, desratização e descupinização, com aplicação de produtos 
específicos e revisões periódicas, nas tampas de esgoto, caixas de gorduras, ralos e pias nas áreas externas 
e internas desta Casa Legislativa. A abertura do certame dar-se-á no dia 22/09/2023, às 09:00hs (horário 
local). O edital se encontrará à disposição dos interessados na sala desta CPL/CMBV, localizada na Av. Ene 
Garcez, 992 – Palácio João Evangelista Pereira de Melo – Bairro:  São Francisco – CEP: 69.301-160, Boa Vista 
/RR, em horário normal de expediente, a partir do dia 12/09/2023.  

 
 Boa Vista/RR, 11 de setembro de 2023. 

 
 

Gleydismar Gomes Rodrigues 
Pregoeiro da CPL/CMBV 

Portaria nº 367/2023 
  

 
 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Pelo  presente  edital,  o  Sindicato  dos  Psicólogos  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número 

40.296.092/0001-13.  convoca todos os Psicólogos do Estado de Roraima, autônomos 

e/ou com vínculo empregatício, para Assembleia Geral Extraordinária, para eleição por  

aclamação  de  chapa  única  inscrita,  que  elegerá  a  nova  direção  para  o  quadriênio 

(2023/2027)  de  acordo  com  o  Artº  38  §  06º  do  estatuto,  que  ocorrerá  no  dia 

22/09/2023; na sede do sindicato dos urbanitários no endereço: Rua Sindeaux Barbosa, 

nº 467, bairro: Mecejana, CEP. 69.304-535, às 19:00 horas em 1ª convocação e/ou às 

19:30h  em  2ª  convocação  com  qualquer  número  de  presentes,  para  discursão  e 

deliberação sobre as seguintes ordens do dia: 01- Eleição e Posse da Diretoria e do 

Conselho Fiscal; 2- Prestação de contas do exercício 2022; 3- O que ocorrer.

Boa Vista, 04 de setembro de 2023.

COMISSÃO ELEITORAL 

Denise Socorro Rodrigues Figueiredo 

Claudia Valverde 

Isabeau Cristina de Sousa Bezerra

Bianca Magalhães de Oliveira

Presidente 

SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DO ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI/RR 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023-CPL - PROCESSO Nº 048/2023 – SEMSA. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento MEDICAMENTOS 
EMATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, para atender as necessidades da população do município de 
Amajarí/RR, pela Secretaria Municipal de Saúde em seus programas vinculados, durante o exercício de 
2023/2024. 

A Senhora Prefeita Municipal de AMAJARI-RR, no uso de suas atribuições legais, com fundamento em 
decisão administrativa lastreada no art. 49 da Lei nº 8.666, bem como em conformidade com as 
recomendações das Sumulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, torna público, a REVOGAÇÃO do 
Processo Administrativo em epigrafe, bem como todos os atos dele decorrentes. Fica vista franqueada aos 
interessados. A decisão na integra encontra-se acostadas no autos. 
 

AMAJARI-RR, 11 de setembro de 2023 
NUBIA COSTA LIMA 

Prefeita Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada na Praça do Centro 
Cívico, s/n – Centro – Caracaraí/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que realizará um processo licitatório na modalidade 
pregão presencial nº 041/2023 Tipo: Menor Preço Global, visando Contratação de 
Empresa para Realizar Serviços de Limpeza Urbana e Manutenção no Sistema de 
Saneamento na Sede do Município de Caracaraí-RR, sob o regime de execução 
empreitada por preço unitário, de acordo com os termos da nº Lei 8.666/93 de 
21/06/93 e alterações. Entrega e Abertura dos Envelopes: Às 09h:00min do dia 
22/09/2023, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital poderá ser adquirido na sede 
da Prefeitura, no horário de expediente externo de 08h00hrs às 13:00hrs. 
 
Caracaraí/RR, 11 de setembro de 2023. 
 
RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

                                                  ESTADO DE RORAIMA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
              COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Centro, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
     

 

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. º 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 025/2023-SINFRA/PMC 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, torna público para conhecimento de todos os interessados, tendo 
em vista o término do prazo de interposição de recursos quanto aos documentos 
de habilitação apresentado(s) pela(s) licitante(s) e considerando que não foi 
apresentado recurso, a sessão de abertura dos envelopes de “PROPOSTA DE 
PREÇO” da(s) empresa(s) Habilitada(s) a ser realizada no dia 13/09/2023 às 
08h30min horas na sala da Comissão de Permanente de Licitação para dar 
continuidade ao julgamento da licitação Tomada de Preços nº  002/2023 que tem 
como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E VICINAIS, CONVÊNIO Nº 921582/2021, 
MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR”. Os autos se encontram com vistas franqueadas aos 
interessados a partir da data desta publicação. 
 

 
Cantá/RR, 11 de setembro de 2023. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
 
 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RORAIMA – CREA-RR

Rua Major Manoel Correia, 413, São Francisco, CEP: 69305-100, Boa Vista - RR
E-mail: atendimento@crearr.org.br / Site: www.crearr.org.br / PABX: (95) 3623-6522

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 
 
PROCESSO Nº: 1974446/2022 – CREA/RR. 
 
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 28/2022-CREA/RR. 
 
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2022-CREA/RR, POR 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DE 16 DE AGOSTO DE 2023 A 16 DE AGOSTO DE 2024. 
  
ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 DEMAIS SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$14.299,70 (QUATORZE MIL DUZENTOS E NOVENTA 
E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE 
RORAIMA – CREA-RR. 
CONTRATADA: A. R. ROLIM-ME – CNPJ Nº 27.510.127/0001-07 

DATA ASSINATURA: 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 
Eng. Agr. CARLOS ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA 

Diretor 1º Vice-Presidente  
Presidente do CREA-RR em Exercício  

Assinado digitalmente por CARLOS 
ANDRE DA SILVA 
TEIXEIRA:66929920282
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
33416079000195, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF 
A3, CN=CARLOS ANDRE DA SILVA 
TEIXEIRA:66929920282
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.05 13:09:46-04'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0
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ERRATA DO RESULTADO FINAL DO CERTAME  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2023 – SEMSA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 – CPL  
Na Edição do Jornal da FOLHA DE BV N° 1063/2023, que circulou no dia 07 de Setembro de 2023, referente 
ao RESULTADO FINAL DO CERTAME 
ONDE SE LÊ:  
Valor da Proposta: R$ 119.041,56 
Valor para contratação: R$ 119.041,56 (cento e dezenove mil e quarenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos). 
LEIA-SE: 
Valor da Proposta: R$ 199.041,56 
Valor para contratação: R$ 199.041,56 (cento e noventa e nove mil e quarenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos). 
Normandia - RR, 11 de Setembro de 2023. 
CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE EDITAL 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – 

SEST 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 010/2023 

 
O Serviço Social do Transporte - SEST, 
comunica aos interessados que realizará 
concorrência para contratação de empresa 
especializada para a execução de obra de 
reforma/adequação da Sala de Raio-X, 
localizada na Unidade de Tipologia B052, 
situada na Av. Princesa Isabel, 1200, 
Jardim Floresta, CEP: 69.312-001, Boa 
Vista/Roraima, com fornecimento de todos 
os serviços, ferramentas e materiais 
necessários à completa execução deste 
objeto, e limpeza final da área. O 
recebimento dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação e a proposta 
será no dia 03/10/2023, às 14h30min. Para 
retirada do edital e acesso às demais 
informações, os interessados deverão 
dirigir-se a Unidade do SEST SENAT das 
08h30min às 17h30min. ou solicitar via e-
mail: < licitacao.b052@sestsenat.org.br >. 
 
 

Jéssika Coêlho de Carvalho 
Presidente da Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada a Praça do Centro 
Cívico, s/n – Centro – Caracaraí/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que realizará processo de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2023, processo nº 069/2023, do tipo menor preço 
por LOTE, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO PRINCIPAL, MASTER E FUTSAL 
FEMININO 2023, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARACARAÍ, E A EMENDA PARLAMENTAR 20226700002, de acordo com os 
termos da Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações. Entrega e Abertura dos 
Envelopes: Às 12h:00min do dia 22/09/2023, na sede da Prefeitura Municipal. O 
Edital poderá ser adquirido no site https://www.caracarai.rr.gov.br/, ou na sede da 
Prefeitura no horário de expediente externo de 08h00hrs às 13:00hrs. 
Caracaraí/RR, 11 de setembro de 2023. 
 
RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria de nº 033/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 143/2023 - Registro de Preços 
 Processo nº 006087/2023 - SEMGES

Objeto: Eventual aquisição de materiais e equipamentos permanentes diversos sob o sistema de registro de 
preços, visando atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Gestão Social-SEMGES.
Entrega das Propostas: a partir de 12/09/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras. 
Início da Disputa: 25/09/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital encontra-se à dispo-
sição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/
licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações neces-
sárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Vania Martins da Silva
 Pregoeira

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2023 
DO PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023 - CPL 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN, por intermédio da Pregoeira CIRES 
DE NAZARÉ SOUSA LIMA, em cumprimento ao Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, torna público os preços REGISTRADOS em PREGÃO 
supracitado, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL: 031/2023, cujo Objeto é a “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VASILHAME DE GÁS, 
RECARGA DE GÁS, VASILHAME DE ÁGUA E RECARGA DE ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA – RR”. Fornecedor: A. PINHEIRO MARTINS - ME, inscrita no CNPJ: 
08.226.511/0002-19. 
Valor dos ITENS: 
ITEM 001: R$ 159,00 - ITEM 002: R$ 178,00 - ITEM 003: R$ 51,00 - ITEM 004: R$ 18,00. 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta Síntese. 
Demais informações encontra-se disponível na Prefeitura Municipal do Normandia – PMN. 
Normandia - RR, 11 de Setembro de 2023. 
CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMN 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SOB REGISTRO DE 

PREÇOS 
NATUREZA: PREGÃO ELETRÔNICO SOB REGISTRO 

DE PREÇOS Nº011/2023 
PROCESSO: 17201.003440/2023.50 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Universidade Estadual de Roraima - UERR, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que será realizada licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MANEQUINS SIMULADORES DE 
HABILIDADES para atender demanda da Universidade 
Estadual de Roraima - UERR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, no dia 28 de setembro de 2023 às 11h horas 
(Horário de Brasília). O Edital se encontrará à disposição 
dos interessados no site www.comprasnet.gov.br, código da 
UASG nº 926195, ou poderá ser solicitado ao e-mail 
pregoeiro.cpl@uerr.edu.br, bem como, no Protocolo da 
Comissão Permanente de Licitação da Universidade 
Estadual de Roraima, Rua Sete de Setembro, 231 – Bairro 
Canarinho, CEP: 69306-530, Boa Vista-RR, de segunda a 
sexta-feira das 8h às 14h (horário local). 
 

Boa Vista-RR, 11 de setembro de 2023. 
Anderson Vieira de Siqueira e Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 – SESAU 
SOB REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO SEI: 20101.086046/2022.09 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A 
Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - 
COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos 
interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO - GRUPO 1B, PARA ATENDER 
AS OS USUÁRIOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA (CEAF) DO ESTADO DE RORAIMA NO EXERCÍCIO DE 2023; 
conforme Edital, a abertura do Certame Licitatório que dar-se-á no dia 21/09/2023, às 9:30h (horário 
de Brasília). O Edital e seus anexos, encontrar-se-ão à disposição dos interessados a partir do dia 
11/09/2023, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – 
AVISOS DE LICITAÇÕES e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO, bem 
como no link https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras. 

 
 

Boa Vista – RR, 11 de setembro de 2023. 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANTONIA RALFSANNE AMORIM DE OLIVEIRA SILVA 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitações e Contratos na Saúde – 
COSELC/SESAU-RR 

DECRETO Nº 1422-P, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 
  
  

 
 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 - CPL 
Pelo presente termo, a Comissão de Permanente Licitação - CPL, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – 
PMN, torna público para o conhecimento dos interessados, cujo objeto é a “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VASILHAME DE GÁS, RECARGA DE GÁS, VASILHAME DE ÁGUA E RECARGA DE ÁGUA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA – RR”, foi em toda 
sua tramitação atendida a legislação pertinente. 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO e ADJUDICO o processo licitatório, acima em epigrafo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031/2023 - CPL, a empresa abaixo relacionada, vencedora desse certame, por apresentar preço compatível com 
o do mercado. 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO: 
A. PINHEIRO MARTINS - ME – CNPJ: 08.226.511/0002-19 
Valor dos ITENS: 
ITEM 001: R$ 159,00 - ITEM 002: R$ 178,00 - ITEM 003: R$ 51,00 - ITEM 004: R$ 18,00. 
Publique-se. 
Ao departamento competente para as providências de costume. 
Normandia - RR, 05 de Setembro de 2023. 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO  
Prefeito Municipal de Normandia – PMN 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 – SESAU 
SOB REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO SEI: 20101.021125/2023.47 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A 
Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - 
COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos 
interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a Eventual aquisição de INSUMOS 
DO GRUPO 7 - CME, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima no exercício 
2023; conforme Edital, a abertura do Certame Licitatório que dar-se-á no dia 25/09/2023, às 
9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, encontrar-se-ão à disposição dos interessados a 
partir do dia 12/09/2023, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – 
CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO, bem como no link https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras. 

 
 

Boa Vista – RR, 11 de setembro de 2023. 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANTONIA RALFSANNE AMORIM DE OLIVEIRA SILVA 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitações e Contratos na Saúde – 
COSELC/SESAU-RR 

DECRETO Nº 1422-P, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 
  
  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 039/2023

(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA.
NOME FANTASIA: CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES.
CPF / CNPJ Nº: 04.661.300/0001-72.
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, Nº 61/A, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: OBRAS DE ALVENARIA.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDAS E RUAS, BAIRRO PEDRA PINTADA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 021093/2022.

A empresa “CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA” está autorizada a instalar os serviços de “IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA BRUTA E TRATADA (PERFURAÇÃO DE 02 
(DOIS) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS) – LOTEAMENTO PEDRA PINTADA”, localizada no BAIRRO PEDRA 
PINTADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 23 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 

 
ACADEMIA RORAIMENSE DE LETRAS 

 

 
Sede provisória ARL: Rua João Galdino da Pascoa, nº 160 Bairro Paraviana 

         E-mail contato: brasil.cecy@gmail.com 
 Telefone Contato: (95) 9812.10757 

SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GERAL 
DA ACADEMIA RORAIMENSE DE LETRAS -ANO DE 2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria Executiva da Academia Roraimense de letras – ARL, por 
meio de sua Presidente, em conformidade com que estabelece o art. 27 inciso II, 
do Reimento Interno, convoca os(as) sócios(as) acadêmicos(as) titulares, para 
participarem da SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
GERAL, a ser realizada no dia 20 de setembro de 2023, às dezesseis 
horas, em sua sede provisória, sito à Rua João Galdino da Páscoa, nº 169, 
Bairro Paraviana, nesta capital, em primeira convocação, com a presença de 2/3 
(dois terço) dos componentes, em segunda convocação com a presença de 1/3 
(um terço) e em terceira e última convocação, com qualquer número, para tratar 
do seguinte. 

ORDEM DO DIA 
 

I PARTE 
 
1. Abertura 

 
 
           II PARTE 
 

2. Assunto a ser deliberado: 
 
Alteração do endereço da sede provisória da Academia Roraimense 
de Letras 

 
III PARTE 
 
3. O que ocorrer 
 
 

 
 

Cecy Lya Brasil 

Presidente 

 
Estado de Roraima 

Prefeitura Municipal de Normandia 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

CNPJ Nº. 12.349.521/0001-38 
Av. Mauricio Herbert, s/n – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355-000 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato n.º 014/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 
Contratada: V. S. LIMA LTDA 
CNPJ Nº 33.988.869/0002-26 
Processo n.º 057/2023 
Objeto: Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Combustíveis 
(Diesel s-10 e Gasolina comum), para atender a demanda de abastecimento da frota de veículos desta 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 028/2023 
Valor Total do Contrato: R$ 1.238.000,00 (Um milhão, duzentos e trinta e oito mil reais).   
 
Unidade Orçamentária: 14002 - Gestão do SUS – Recursos Próprios. 
Projeto/Atividade: 10.122.0007 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde – FMS. 
Ação: 2088 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
Fonte de Recursos: 1500.1002 
 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.0012 – Implementação de ações de vigilância epidemiológica, 
prevenção e controle de doenças. 
Ação: 2080 
 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
Fonte de Recursos: 1600.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade:10.301.0009 – Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB 
Ação: 2102 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
Fonte de Recursos: 1600.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14003 – Gestão do SUS – Gestão Administrativa do SAMU Estadual 
Projeto/Atividade: 10.302.0010 
Ação: 2093 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
 Fonte de Recursos: 1500.1002 
 
Unidade Orçamentária: 14003 – Gestão do SUS – CO – Financiamento da Atenção Básica - 
Estadual 
Projeto/Atividade: 10.302.0007 
Ação: 2094 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
 Fonte de Recursos: 1500.1002 

 
Estado de Roraima 

Prefeitura Municipal de Normandia 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

CNPJ Nº. 12.349.521/0001-38 
Av. Mauricio Herbert, s/n – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355-000 
 

 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.0012 – Incentivo Financeiro da APS – 
Capitação Ponderada 
Ação: 2078 
Elemento de Despesas: 3390.30. 
Fonte de Recursos: 1600.0000 
Tipo de Empenho: Estimativo 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 06 de setembro de 2023 
 
 

Normandia – RR, 11 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

JEOVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 002/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 042/2023

(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL IND. E COM. DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
NOME FANTASIA: FAZENDA CAJUBICA II.
CPF / CNPJ Nº: 09.208.930/0001-00.
ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, S/N°, KM 530, L.D. FAZENDA CAJUBICA II, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
ATIVIDADE: PSCICULTURA – CONSTRUÇÃO DE UM TALUDE.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004121/2023.

A Empresa “FRUTAL IND. E COM. DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA” está autorizada a instalar “PISCICULTURA 
- MANUTENÇÃO DOS TALUDES DA BARRAGEM, MUDANÇA DO LAYOUT DA ESTRADA INTERNA E INSTALA-
ÇÃO DE CANAL DE ESCOAMENTO”, localizado na “FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 13 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 458/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: N G DA SILVA E CIA LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: POSTO CABURAÍ.
CPF / CNPJ Nº: 34.799.601/0004-70
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
LOCALIZAÇÃO: RUA CÁSSIA 01 (LOTEAMENTO CABURAÍ), Nº. 5426, BAIRRO MURILO TEXEIRA CI-
DADE, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 013289/2023.

A empresa “N G DA SILVA E CIA LTDA - EPP” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizado na RUA CÁSSIA 01, Nº. 
5426, BAIRRO MURILO TEXEIRA, BOA VISTA/RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, 23 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 456/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO BOA VISTA DE MUSICA - IBVM.
NOME FANTASIA: INSTITUTO BOA VISTA DE MUSICA - IBVM.
CPF / CNPJ Nº.: 07.742.215/0001-27. 
ENDEREÇO: RUA DA TANGERINEIRA, Nº. 411, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS.      
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 004407/2023.

A empresa “INSTITUTO BOA VISTA DE MUSICA - IBVM” está autorizado a operar com a atividade de 
“ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS – ESCOLA DE MÚSICA”, localizado na PRAÇA 
DO MIRANDINHA - RUA DA TANGERINEIRA, Nº. 411, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 460/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: J. DE O. S. FIALHO - ME.
NOME FANTASIA: AGUIAR AUTO CENTER.
CPF / CNPJ Nº.: 36.829.635/0001-43
ENDEREÇO: RUA VIA DAS FLORES, Nº. 939, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA - RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 006781/2022.

A empresa “J. DE O. S. FIALHO - ME” está autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICANTES E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRI-
CANTES”, localizada na RUA SILVER, Nº. 63, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA - RR, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 462/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: EMILLY RANIELI SILVA ARAUJO INDUSTRIA DE RAÇÃO LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: RAÇÕES E +.
CPF / CNPJ Nº.: 47.361.989/0001-22.
ENDEREÇO: BR 174 – RR 321 – ESTRADA DO BOM INTENTO, S/N, SETOR DIREITO ANEXO GALPÃO, 
AREA RURAL DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 023795/2022.

A empresa “EMILLY RANIELI SILVA ARAUJO INDUSTRIA DE RAÇÃO LTDA - EPP” está autorizada a 
operar com as atividades “FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS – COMERCIO ATACADISTA 
DE SOJA, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO ATACADISTA DE CE-
REAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS E COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACON-
DICIONAMENTO ASSOCIADA”, localizada na BR 174 – RR 321 – ESTRADA DO BOM INTENTO, S/N, 
SETOR DIREITO ANEXO GALPÃO, AREA RURAL DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 465/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL:PATRÍCIO PEDRO PEREIRA DE ARAUJO.
NOME FANTASIA: *********
CPF / CNPJ Nº: 382.313.442-68.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO FAMÍLIA ARAÚJO, BR 174 NORTE, KM  08, VICINAL BOM INTENTO, KM 28, - 
GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
AREA TOTAL: 6,0388 ha (603.88m²);
AREA DO PROJETO: 2,808 ha (280.80m²);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 14794/2023.

O Requerente “PATRÍCIO PEDRO PEREIRA DE ARAUJO” está autorizada a operar com a atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR - AVICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, SUINOCULTURA, AGRICULTU-
RA SEQUEIRO, AQUICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simpli cado, situado no “SÍTIO FAMÍLIA ARAÚJO, BR 174 NORTE, KM  08, VICINAL BOM 
INTENTO, KM 28, - GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 27 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 040/2023

(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de e Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
NOME FANTASIA: FAZENDA CAJUBICA II.
CPF / CNPJ Nº: 09.208.930/0001-00.
ENDEREÇO: RODOVIA BR 174, S/N°, KM 530, L.D. FAZENDA CAJUBICA II, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
ATIVIDADE: PISCICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, KM 530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004212/2023.

A Empresa “FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA” está autorizada a instalar “PIS-
CICULTURA EM UM ÁREA DE 10,1139ha (101.139m²)”, localizada na “FAZENDA CAJUBICA II, BR 174, S/Nº, KM 
530, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 03 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 457/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MEDTRAUMA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA.
NOME FANTASIA: MEDTRAUMA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS. 
C PF / CNPJ Nº.: 15.397.179/0006-44
ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 593, SALA 208, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA 
– RR.  
ATIVIDADE: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 013687/2023.

A empresa “MEDTRAUMA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA” está autorizada a operar com 
a atividade “ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS”, localizada na AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 593, SALA 
208, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista-RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 455/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCINELMA DA SILVA CAVALCANTE.
NOME FANTASIA: *********
CPF / CNPJ Nº: 887.991.152-04.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: LOTE 379, BR 174 NORTE, KM  58, VICINAL 09, KM 24, P.A. NOVA AMAZÔNIA - GLEBA MURU-
PU, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
AREA TOTAL: 10,5450 ha (105.450m²);
AREA DO PROJETO: 7,508 ha (75.080m²);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 12749/2023.

A Requerente “FRANCINELMA DA SILVA CAVALCANTE” está autorizada a operar com a atividade de “AGRICUL-
TURA - AVICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, OLERICULTURA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, AGRI-
CULTURA SEQUEIRO, AQUICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simpli cado, situado no “SÍTIO TERRA PROMETIDA - LOTE 379, BR 174 NORTE, KM  58, VICINAL 09, 
KM 24, P.A. NOVA AMAZÔNIA - GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 459/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALTOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: ALTOS DISTRIBUIDORA.
CPF / CNPJ Nº: 38.481.116/0001-62. 
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
LOCALIZAÇÃO: RUA JOAQUIM HONORATO DE SOUZA, Nº. 120, BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA 
- RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 009040/2023.

A empresa “ALTOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO”, localizado na RUA JOAQUIM HONORATO DE SOUZA, Nº. 
120, BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista - RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 461/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: J. P. P. SOUTO MAIOR FILHO.
NOME FANTASIA: GRAVADORA PARIXARA .
CPF / CNPJ Nº.:08.814.850/0001-35.
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº. 2266, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 009170/2023.

A empresa “J. P. P. SOUTO MAIOR FILHO” está autorizada a operar com a atividade “ATIVIDADES DE 
GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA – LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SI-
MILARES”, localizada na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº. 2266, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 464/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALLFIBER TELECOM – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES – LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: ALLFIBER TELECOM.
CPF / CNPJ Nº: 23.150.425/0002-63 FILIAL.
ATIVIDADE: PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES.
ENDEREÇO: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, Nº 719, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 006221/2019.

A empresa “ALLFIBER TELECOM – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES – LTDA - EPP” está autorizada 
a operar com a atividade de “PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES - SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM (ESCRITÓRIO DA EMPRESA)”, localizada na AVENIDA BENJA-
MIN CONSTANT, Nº 719, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 463/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: THIAGO VIEIRA RIKER.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 002.635.072-62.
ENDEREÇO: FAZENDA RETIRO DA SERRA – RODOVIA BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: PECUÁRIA.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 1.039,0809 ha (10.390.809 m²);
ÁREA DO PROJETO DE PECUÁRIA: 365,1866 ha (3.651.866  m²); 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 014293/2023.

O Senhor “THIAGO VIEIRA RIKER” está autorizado a operar com a atividade de “PECUÁRIA (CRIAÇÃO 
DE BOVINOS DE CORTE EM SISTEMA SEMI-INTENSIVO E EXTENSIVO)” localiza na FAZENDA RETIRO 
DA SERRA – RODOVIA BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO Nº 003/2023/SEED 
PROCESSO SEI Nº 17101.016149/2023.70 
Em cumprimento ao § 1º do artigo 6º, do Decreto nº 31.407-E, de 9 de dezembro de 2021, a Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto/SEED, torna público que necessita, de acordo com a legislação vigente, realizar a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE APOIO AO EDUCANDO/DAE/SEED/RR., que atenda os seguintes 
critérios: 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O imóvel deverá ser situado no município de Boa Vista, devendo está localizado na área central da cidade e não necessariamente 
próxima atual sede oficial do DAE, mas principalmente que esteja localizada em avenidas principais de preferência as grandes, devido ao 
fluxo e manobra de caminhões; 
1.1.1. O imóvel deverá ser constituído com estrutura de concreto armado ou estrutura metálica e vedação em alvenaria rebocada, 
emassada e pintada com  piso antiderrapante, estrutura de cobertura que garanta a perfeita estanqueidade e segurança para contra águas 
pluviais e ventanias com áreas mínimas, para atender ao fim pretendido, a saber, espaço com aproximadamente de  1.900 m² de área 
construída, contendo estrutura física e elétrica para suportar 3 Câmeras frigoríficas grandes com subestação aérea de 75Kva e cabos de 
ramal de estrada de energia trifásica de 95mm de diâmetro por fase para câmaras frigoríficas e com espaço suficiente de estacionamento 
interno, isolado por muro para comportar mais de 35 veículos do tipo caminhões e carros de pequeno porte; 

1.1.2. Deposito Geral, foi proposto uma utilização do espaço com área aproximada de 1.750 m² de área construída para acomodação dos 
mantimentos. 

1.1.3. Espaço Administrativo do DAE/DIAL, com mínimo 10 salas de escritório, podendo ser divididos com divisórias removíveis 
forradas e refrigeradas com ar-condicionado, copa e banheiros masculino e feminino que precisará de mais 150 m²; 

1.1.4. A necessidade de um estacionamento amplo com área superior a 2.400 m² se dá em virtude de realizar as manobras, carga e 
descarga dos caminhões em um ambiente seguro; 

1.1.5. DEPOSITO GERAL: 1.750m². 

1.1.6. ESPAÇO ADMINISTRATIVO: Aproximadamente 150 m² com mínimo 10 salas de escritório, podendo ser divididos com 
divisórias removíveis forradas e refrigeradas com ar-condicionado, copa e banheiros masculino e feminino. 

1.1.7. ESTACIONAMENTO: Área maior que 2.400m² 

1.1.8. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL:  O imóvel deverá  ser situado em grandes avenidas devido ao fluxo e manobra de caminhões. 

1.2. O imóvel ofertado deverá atender as especificações descritas no Item I, seja por meio da condição em que se encontra no momento 
da proposta, seja por meio de compromisso do proponente em atender as exigências no prazo estipulado.  

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

2.1. Os proponentes deverão apresentar a proposta em conformidade com os modelos do anexo I – Formulário para apresentação de 
proposta de preço e anexo II – Documentos que compõe a proposta; 

2.2. As propostas deverão conter além do prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, os seguintes dados: nome completo, prazo 
proposto para a locação, estado civil (pessoa física, se casado os dados do cônjuge devem constar da proposta, bem como sua anuência, 
através de documentos anexados à proposta), localização, bem como, projeto onde constem: 

2.2.1. Documentação do Imóvel: descrição minuciosa do imóvel, área física, instalações existentes, valor locativo mensal, valor do 
ITP/TLP, valor do condomínio (se houver)/ documentação dominial, ou seja, Habite-se, Escritura Pública e Certificado atualizado do 
RGI (Registro Geral de Imóvel) livre de quaisquer ônus e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima; 

2.2.2. Plantas Baixas: com todas as medidas dos cômodos e paredes, e área dos compartimentos; 

2.3 Documentação Complementar: 

- Cópia do CPF e Cédula de Identidade, no caso de pessoa física, se casado, cópia dos documentos do cônjuge/anuência; 

- CNPJ e Contrato Social (ou documento equivalente), no caso de pessoa jurídica; 

- Declaração atestando que não pesa, sobre o imóvel, qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, 
caso exista, prestar esclarecimentos, cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente; 

- Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (proprietário e cônjuge, pessoa jurídica). 

2.4. Fotos do imóvel (fachada, laterais e interna). 

2.5. A análise das documentações do imóvel e do proprietário, bem como a verificação do imóvel quanto ao atendimento às necessidades 
específicas do DAE/SEED, não implicarão em direito à contratação. 

2.6. As propostas e seus anexos deverão ser enviadas para o e-mail: csl@educacao.rr.gov.br até o dia 14/09/2023, ou entregues 
na Comissão Setorial de Licitação da SEED, localizada na Rua Barão do Rio Branco nº 1495, Centro, Boa Vista-RR - CEP 69301-
130, no período de 12 de setembro a 14 de setembro de 2023, no horário das 8h30 min as 13h30 min, sem qualquer ônus, devendo o 
interessado dispor de mídia que suporte os respectivos arquivos, a locação reger-se-á pela Lei 8666/93, alterações e Decreto nº 31.407-E, 
de 09 de Dezembro de 2021. 

Os proponentes deverão apresentar os seguintes documentos: 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Para a habilitação, exigir-se-á documentação dos interessados, nos termos dos artigos 27 a 33 da Lei nº 8.666/93, exclusivamente, 
dentre os quais: 

a) Título Definitivo e/ou Certidão de Registro do Cartório de Registro de Imóveis válidas, do imóvel a ser locado; 

b) Comprovante de água e luz devidamente atualizadas e quitadas, em nome do locador do endereço do imóvel; e, 

c) Informações da Conta Corrente para que sejam efetuados os pagamentos mensais da locação do imóvel, (Banco, Agência e número da 
Conta Corrente); 

d) estarem aptos a cumprir o disposto no item 5 da minuta de Termo de Referência constante no sistema de domínio público SEI, 
processo número 17101.016149/2023.70, quanto às condições para locação. 

4. DA AVALIAÇÃO E VISTORIA 

4.1. Será realizada vistoria prévia para elaboração de laudo de avaliação do imóvel, contendo a descrição completa do imóvel, 
melhoramentos existentes e valor mensal avaliado para locação; 

4.2. Será verificado o melhor imóvel que atender as necessidades, levando em consideração o que melhor cumprir as exigências contidas 
no Termo de Referência constante no processo supracitado, quanto ao valor, a localização, conservação e segurança. 

  

  

ANEXO I  
  

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
  

EMPRESA________________________________________________________________________, (CNPJ/CPF) N.º 
______________________ com sede na __________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
_______________________________ infra-assinado(a), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________________ e do 
CPF/MF n.º __________________________, para os fins de LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL QUE ATENDA ÀS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO AVISO DE PROCURA, oriunda do Processo SEI nº 17101.016149/2023.70, vem apresentar 
a seguinte proposta de preço: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL (localização, área física, instalações existentes) 
__________________________________________________________________________. 

VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ _________________________________ 

VALOR ANUAL DO ALUGUEL: R$ ___________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________dias (mínimo de 60 dias) 

TELEFONE DE CONTATO: _________________________________________ 

E-MAIL:_______________________________ 

  
Boa Vista-RR, _____de __________ de 2023. 

    

 (Assinatura do proprietário/representante legal) 

  

  
ANEXO II 

  
DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇO 

  

A proposta de preço formulada, através do preenchimento do anexo I, possui os seguintes documentos obrigatórios e complementares, 
constantes dos itens 2.2 ao 2.4 do AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL Nº 003/2023, constante no Processo SEI 
nº 17101.016149/2023.70. 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato Carneiro de Mesquita, Secretário de Estado da Educação e Desporto, 
em 11/09/2023, às 11:00, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código 
verificador 10005557 e o código CRC 141BDEE0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 468/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVA & VENTURINE LTDA - ME.
NOME FANTASIA: AGROSHOP 2.
CPF / CNPJ Nº.: 05.747.246/0002-26.
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 2419, SALA 8, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
DE ESTIMAÇÃO. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 000774/2023.

A empresa “SILVA & VENTURINE LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “COMERCIO VARE-
JISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DO-
MÉSTICOS”, localizado na AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 2419, SALA 8, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 28 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 474/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: A. M. GALVÃO LTDA – ME.
NOME FANTASIA: LIBERTATIS GELOS E BEBIDAS.
CPF / CNPJ Nº.: 48.947.588/0001-11. 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 2779, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM 
ENTRETENIMENTO.      
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 008433/2023.

A empresa “A. M. GALVÃO LTDA – ME.” está autorizado a operar com a atividade de “BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO – COMER-
CIO VAREJISTA DE BEBIDAS”, localizado na “AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 2779, BAIRRO 
LIBERDADE, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 471/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: A. CASSIANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME.
NOME FANTASIA: DRA. ALICE CASSIANO.
CCPF / CNPJ Nº.: 46.831.957/0001-80.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, SALA 08, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.           
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 011004/2023.

A empresa “A. CASSIANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade 
“MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES E MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS”, localizada na “AVENIDA VILLE ROY, Nº. 
6529, SALA 08, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 17 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 477/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: S. P. DOS SANTOS SOUZA - ME.
NOME FANTASIA: BOAVENTURA DISK GÁS.
CPF / CNPJ Nº.: 36.979.922/0003-00.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).
ENDEREÇO: RUA SR-05, Nº 380, BAIRRO MURILO TEXEIRA CIDADE, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 017718/2023.

A empresa “S. P. DOS SANTOS SOUZA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉR-
CIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS”, 
localizada na “RUA SR-05, Nº 380, BAIRRO MURILO TEXEIRA CIDADE, BOA VISTA – RR”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 480/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: WESLEY DE MORAIS ROMODA.
NOME FANTASIA: *********
CPF / CNPJ Nº: 012.010.562-41.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, BR 174 NORTE, KM  18, LOTE 31, MONTE CRIS-
TO III, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
AREA TOTAL: 19,9137 ha (199.137m²);
AREA DO PROJETO: 12,008 ha (120.080m²);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004377/2023.

O Requerente “WESLEY DE MORAIS ROMODA” está autorizada a operar com a atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR – AQUICULTURA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA SEQUEIRO, AGRICULTURA 
IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, BOVINOCULTURA conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simpli cado, situado no “SÍTIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, BR 
174 NORTE, KM  18, LOTE 31, MONTE CRISTO III, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA.” conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 415/2023 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
N°: 004513/2023, cuja interessada é a empresa NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ins-
crita no CPF/CNPJ sob nº 84.025.279/0001-58, situado na AVENIDA MÁRIO HOEM DE MELO, Nº. 2213, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

VALIDADE: 05 MESES.

Leia-se: 

VALIDADE: 04 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004513/2023.

Boa Vista, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 467/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: J. R. DA SILVA CALDAS - ME.
NOME FANTASIA: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA ROBINHO.
CPF / CNPJ Nº: 06.893.923/0001-04.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
LOCALIZAÇÃO: RUA DONA MARINA CARNEIRO, Nº. 597-A2, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA 
– RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 020404/2020.

A empresa “J. R. DA SILVA CALDAS - ME” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE 
REVENDA” localizado na RUA DONA MARINA CARNEIRO, Nº. 597-A2, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 28 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 466/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ECOART SOLUÇÕES LTDA.
NOME FANTASIA: ECOART.
CPF / CNPJ Nº.: 11.781.576/0002-30.
ENDEREÇO: RUA BRASILIA, Nº. 527, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 016203/2023.

A empresa “ECOART SOLUÇÕES LTDA” está autorizada a operar com a atividade “LOCAÇÃO DE MÃO-
-DE-OBRA TEMPORÁRIA – COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (LIMPA FOSSA) - ESCRITÓRIO”, 
localizada na RUA BRASILIA, Nº. 527, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 28 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 473/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: M APARECIDA N DE MELO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME.
NOME FANTASIA: MAIS SORRISOS ODONTOLOGIA ESTETICA.
CPF / CNPJ Nº.: 49.979.077/0001-44.
ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIÃO, Nº. 876, SALA 01, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 008229/2023.

A empresa “ M APARECIDA N DE MELO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME” está autorizada 
a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA” localizada na “AV. SÃO SEBASTIÃO, Nº. 876, SALA 01, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 472/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DROGARIA TOCANTINS LTDA.
NOME FANTASIA: DROGARIA TOCANTIS.
CPF / CNPJ Nº.: 84.049.261/0001-96.
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 1398, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VIS-
TA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 22977/2022.

A empresa “DROGARIA TOCANTINS LTDA” está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VA-
REJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS – COMERCIO VA-
REJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVO - COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS” localizado na “AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 1398, BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 470/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MANOEL ADRIANO GIRÃO NETO.
NOME FANTASIA: TRIO PAI E FILHO GIRÃO.
CPF / CNPJ Nº.: 004.467.092-39.
ENDEREÇO: DOUTOR RUBEM LIMA FILHO, Nº. 378, BAIRRO CAMBARÁ, BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: PROPAGANDA VOLANTE – PUBLICIDADE EM CARRO DE SOM.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 4962/2023.

O Requerente “MANOEL ADRIANO GIRÃO NETO” está autorizado a operar com a atividade “PROPAGAN-
DA VOLANTE – PUBLICIDADE CAMINHÃO, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS, VEÍ-
CULO CAMINHÃO FORD/F350 G, DE PLACA JFS7J95, COR BRANCA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 03 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 469/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GILMAR BRONSTRUP - ME.
NOME FANTASIA: BRONSTRUP PEÇAS E SERVIÇOS AGRÍCOLAS. 
CPF / CNPJ Nº: 26.149.709/0001-75. 
ENDEREÇO: RUA RIO VERDE, Nº. 27, BAIRRO BELA VISTA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004107/2023.

A empresa “GILMAR BRONSTRUP - ME” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 
PEÇAS – COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,” localizada na RUA RIO VERDE, Nº. 27, BAIRRO 
BELA VISTA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista - RR, 28 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 476/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ARTHUR GUSTAVO FARIAS DE LIMA ALBUQUERQUE – ME.
NOME FANTASIA: ALPHA PRODUTOS E SERVIÇOS.
CPF / CNPJ Nº.: 42.564.631/0001-83.
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº. 1369, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 017377/2023.

A empresa “ARTHUR GUSTAVO FARIAS DE LIMA ALBUQUERQUE – ME.” está autorizada a operar com a 
atividade “SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”, 
localizada na “AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº. 1369, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 06 de junho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 475/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SOUREI EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.
NOME FANTASIA: PONTO DA FECHADURA.
CPF / CNPJ Nº. 12.388.461/0001-62.  
ATIVIDADE: CHAVEIROS
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO PEREIRA DE MELO, Nº. 741, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 15583/2022.

A empresa “ SOUREI EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.” está autorizada a operar com a atividade de 
“CHAVEIROS”, localizada na “AVENIDA JOÃO PEREIRA DE MELO, Nº. 741, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 479/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FERREIRA E SOUZA  ATIVIDADE MÉDICA LTDA - ME.
N OME FANTASIA: CARDIOCLIN.
C PF / CNPJ Nº.: 28.547.447/0001-02.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, SALA 13, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 11305/2023.

A empresa “FERREIRA E SOUZA ATIVIDADE MÉDICA LTDA - ME” está autorizada a operar com a ativida-
de “ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS” localizada na “AVENIDA VILLE ROY, 
Nº. 6529, SALA 13, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR”. conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista-RR, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 478/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VANDO DE SOUZA BEZERRA.
NOME FANTASIA: *******.
CPF / CNPJ Nº: 812.905.782-49.
ENDEREÇO: FAZENDA SÃO JORGE – RODOVIA BR 174, KM 13, VICINAL DO LIMÃO, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUARIA.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 77,1724 ha (770.1724 m²);
ÁREA DO LAVOURA E PECUÁRIA: 31,6190 ha (310.6190  m²); 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 002312/2023.

O Senhor “VANDO DE SOUZA BEZERRA” está autorizado a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA 
(CONSÓRCIO COM PLANTIO DE GRÃOS E CRIAÇÃO DE BOVINOS)”. FAZENDA SÃO JORGE – RODO-
VIA BR 174, KM 13, VICINAL DO LIMÃO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR”, localiza 
na conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 414/2023 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
N°: 004515/2023, cuja interessada é a empresa NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ins-
crita no CPF/CNPJ sob nº 84.025.279/0003-10, situado na RUA VALERIO MAGALHÃES, Nº. 197, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

VALIDADE: 05 MESES.

Leia-se: 

VALIDADE: 04 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004515/2023.

Boa Vista, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 041/2023
A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL:  BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA.
NOME FANTASIA: BRASFERRO.
CPF / CNPJ Nº.: 84.054.329/0001-25.
ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, Nº 2304, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: INSTALAÇÃO DE UMA ESTRUTURA PREDIAL PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAS DE CONS-
TRUÇÃO EM GERAL.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BRASIL, Nº 4500, BAIRRO RAIAR DO SOL NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 02 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 022011/2022.
A empresa “BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA” está autorizada iniciar os “INSTALAÇÃO DE UMA ESTRUTU-
RA PREDIAL PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, localizada na AVENIDA 
BRASIL, Nº 4500, BAIRRO RAIAR DO SOL NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

                                                                                         
Boa Vista, RR, 13 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 070/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELDER PICCININI.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 001.919.030-19.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 01, LOTE 25, GLEBA CAUAMÉ, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 312,0910ha (3.120.910m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010657/2023.

Fica disponibilizado ao Senhor “ELDER PICCININI” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGRO-
PECUÁRIA” localizada na “FAZENDA NOVO ORIENTE - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, 
VICINAL 01, LOTE 25, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 069/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELDER PICCININI.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 001.919.030-19.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 07, LOTE 26A, GLEBA CAUAMÉ, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 262,3443ha (2.623.443m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010624/2023.

Fica disponibilizado ao Senhor “ELDER PICCININI” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGRO-
PECUÁRIA” localizada na “RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 07, LOTE 26A, GLEBA 
CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 068/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: EDIANE DE O. DUMER - ME.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 47.997.611/0001-10.
ENDEREÇO: RUA RAQUEL DA SILVA MARQUES, Nº. 66, SALA 01, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VIS-
TA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 012632/2023.

Fica disponibilizada a empresa “EDIANE DE O. DUMER - ME” a Licença de Uso de Solo para a ativida-
de de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS - DEPÓSITO”, situada no endereço “RUA 
RAQUEL DA SILVA MARQUES, Nº. 66, SALA 01, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA - RR”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 071/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PATRICK BATISTA BERTELLI.
NOME FANTASIA: FAZENDA MURUPÚ.
CPF / CNPJ Nº.: 029.819.969-67.
ENDEREÇO: RUA MIRIXI, Nº. 958 – BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA MURUPÚ - BR 174 SENTIDO NORTE KM 21,5 – GLEBA MURUPÚ, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
ÁREA TOTAL: 704,8093Ha (7.048,093m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 427726/2018.

Fica disponibilizada ao senhor “PATRICK BATISTA BERTELLI” a área acima informada para o uso do solo 
na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA MURUPÚ - BR 174 SENTIDO NORTE KM 
21,5 – GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 22 de junho de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA


